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Jaborandi 
Innv.,nfln o I'roçoorqnd.' 

(OVllt. Ii) DE i'ii.S•lA .\O l)IjSEit\'l(()S 	 - 	 n.°157/2(l18 

Tl:RIo DE CONTRATo 1W 
l'itESTAÇÃ() l)E SERVIÇOS QUE 

I-',\ZEM EN'lRE SI O FUNDO 

11. -N1 ('1 I'A L 	DE 	SAIJI)E 	1) V. 
.IARORAND1 - UM-lIA E A EMPRESA 

ANELE.\1 — SER\'IÇOS MEI)LCOS 515 
— 

O 1 L  NIR) 'dl \i( IF'Al DE S'\Ú[)Ç. DI JAItOi{\NDi. RAI-IIA. pessoa jurkflca de direii, 
ptihliti iiiteruic'. inscrito tIL) C\i'i n.' 1 .-128.4''3 unUl -N . com sede na Av. Francisco Moreira 
.-\ I\ es. -15. ( cru ro iaboraiid . Estado da Bali ia. dora atue denominado simplesrncrue 
( )( .\ 1 .\ RI O. leria Iniente rcpresentado pc lo Sr. 1 )aniei Rodrigtres de Moura - Secretario 

\ltrrricipal de Saúde interino, brasileiro. portadora do RO a.° 090.32.646-68 SSP/13A e CrI- n: 
029.535,5h5-40. residente e dornieiliadoa Acnida Francisco Moreira ARes, sín. Centtt, 
I:rliorandi. Bahia. CIO' 47.655-troo. &Ioraai)tc' denominado CONTRATANTE, e 
:i-unprçsa\N EI .EM — Serviços ,\iéd icos 5/5 1 .tda — E P1'. com sede z\ Asenicla Enedino ARes da 

n. Bairro Santa Cri,, 1 017 1 dtrardo \iaualMes - Bahia. CIO' 47.850-000. inscrita no 
(i'i i: 09.01 3.761 11001-52. Ieialrnente representada pelo Sr. Rodrieo Sehumacher. brasileiro. 
asado. medico, dom cii lada i R tIa Vi Ia Lobos, 457 iardini Paraíso. Luiz Eduardo Maga Ihties-

13 '\ . UFE' 47.850-000, portador do CIn- nY 023.842.039-67. documento dc identidade ii! 
-1(81.432-7 SSP/l)I'.doravante (!esiriuladoC(J\ 	•\ i RÍADA. em observância às disposições da Lei 
ri.' 8.66o. de 21 dejunho de 1993 e suas alterações. resoi-cn, celebrar o pesente Temia dc 

.'nIialo, lLre seri reçido pelas seguintes ekSusulas e condições estipuladas: 

DO /'ROCESSO /)I' 1:VIfGLVI/flL/J)IDE 

h / 	611i'.' .1/lUa h/',1ifit'i(/ LV U'III. M1IV 'SÍ. / ti' (.1 1' 1flrt(?(Ir) (i /fl'n'fl/c eOn(rau 0 jJrÜsFoÇ'üu dc' 
,c:'% r ç .ç mcd vos CspcC ai izadoseni anestesiolocia nu 1 lospita 1 M uniei pai 1-lermeriegi ido Dias da 
SiIa lizi sede do Município de .laborandi - I3ahia. o qual justifica-se aincxigibiiidadc a°  062/2018. 
qte se r ucr'tS pelas clúusutas seguintes e pelas condições descritas no presente: 

( t..l St'i,\ l'itl\IEIRA - Do Ouui:'lï) 

	

A final idade deste ( t.ntr'alo 	garantir rios munícipes. nas condições especi ficudas 
reste iristrutiwnto e no piocesso ik inc.iuihi idade, por intermédio de empresa especializada. 

empresiaçã. de Serviço de saude através de profissional habilitado. no F (ospital Municipal 

1 Ierniericriildo Dias da Silva na sede do Município de Jaborandi - Bahia. devidamente 

reconlieciit, por parte do respectivo Conselho 1 'cderal de Medicina e regulamentado por lei. 

('I.A( S1.1A 	Si-:Gl'NDA 	- 	DA 	\'INCL'i,AÇÂO 	AO 	PROCESSO 
DE( IZI:Dl.:M:IAM EN"I'O. 

(L\( 'SVLA 'i'ER('EÍR,\ - 1)0 EI:\l),\vll.\]'o) LEGAL 	
/ 

tu 	 iahcn. 

J- ti.-  

l:ste instrumento estã incirlado ao proeesso de credenciarnento n°. 001/2018 da l'reliiiur'a 
N ltrnicipai de Jriboraridi - liA. de 02 de íe' cieiro a 30 de novembro de 201 8, e inexigibilidade 
a" 620I  Sdo qual é parte integrante. 
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Jaborandi 
Inovando inoperafld, 

çium 	Lei ii." .078 	990 - pre'ente 	 Código de Defesa 

do (onsumidor. A Lei Complementar ii." 13$ de 2006, e subsidiariamente A Lei 11.0 

8'('(~O 1,, 1993. bem como A legislação eerrelatu. 

cl.Át S( LA Qt'AItTA - 1)0 REGI1E 1H: ENE((ÇÃ() 

A presi ação dos serviços serão realizados nas instalações doCONlltA.1ANI E. no 

1 lospital Municipal 1-lernienegildo Dias da Silva na sede do Mwiieipio de Jaborandi- Bahia. 

aiw\és di)s profl ssionais espec ai i7adosi) r. Fa hio ltast os Pci xot o registrada no coi sei ho de 

illedieIrRl sob ir ('R\i 	1 l~ -053 - 	 e aDr 1liíic Gripe slotzt registrada no conselho de 

iliedicilia sob if' (lcd ii 20 037. fl.\. ,'bri.'ando-se e compronietenclo-se a trabalhar no 

atendi Inenit) de 2-101 d o/cujos e qilarei tia n ced iiiieiiu iS de anestesia d tirante a realização do 

mourA' de eiruruieo. IIII especialidade de anestesista. conforme as escalas de trabalhos e 

lii irarios deterni i nados pela Secretaiia 	luniei 3l tie Saúde e sob aviso em eventuais 

necessidades quando estas forem solicitadas pela CON IRAiANTE. 

O valor estabelecido nesta cláusula ser.t classi lietido da seguinte forma: 80% (oitenta por 

nlo). corresponde A presutçào de serviços e 20 	(vinte por cento), correspondente a 

ria teri a! de cor isu i no, 

\ exeeuçAo e o controle do plwente instrumento serão avaliados pelo 

Ç( )\ 1 RAÍAN'l E. mediante supervisão direta ojj indireat dos proccclinientcs realizados. 

atraves do comparecimento periódico, a tini de examinar a documentação dos pacientes. 

A CONl'RA]AI)Ase ohriva a fornecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE. 

d. 'curlientos tiiédl ico- legais. j tisi i ficai ivas para exames e quaisquer outros documentos 

pci t antes segundo as normas de i'euirlaincntaçfl \ iI2eIites. 

6, 	Os tt'utaiiient< is nio cobertos pelo ?d unieipii i. riào se incluem na presente eoatratctção. 

6.1. 	Caso soiiciitrdo. a CONTRA'I'Al)Aohrigrl-se a advertir o p ciente ou seu responsável 

de que suportará os pagamentos decorrentes de exame. procedimento, material e afins. 

A execução deste contrato de' erA ser acompanhada e fiscalizada por um representante 

do ( O N I'RÀTAN 1 E. designado pela Secretaria NI uniei paI de Saúde. 

8. 	A Secretaria Municipal de Saude post 	o poder de vistoriar, de forma irrestrira, toda 

a documentação nosolõgica cIo munieipe. bem como a documentação conuíbil e fiscal 

peru nente a este contrato. 

ci...ktStLA QUIN'I'A - 1)05 PREÇOS E l)AS CONDIÇÕES I)E PAGAMEN1'O 

Os 	sen iços serão reru tinerid' 	ii tensa 1 mente em com rLtpl'eslaçào dos ser iços 

prestados. o c:o>. FRATAN'I E l)alra a 	1 RA1 AI)A. a importunem de RS 700.00 por 

Ilri eed inc rijo. 

o 
III. 	l'ert7 itndo para o presente contrato a importáncia de RS 168.000,00 (cento e sessenta 

leu 	

Fundokde 
Saúde de 

 

,jJ. 114 4 rsfle iføa,fl,. -. 
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Jabõrandi 

t• 01 
tu nilie:Iis). 

ti  
1 	edado a COVI R:\T

,\ 1 )A cobrar diretameilte dos muiticipeS qualquer importúncia a 

ii ulti de ta\a. boi ,r:\rios 
 oi sei' iços j,renidt's. i icltisi e depósitos prévios. 

2 	O 	
p:ivaIi1CI1tts sertI e ttti.dos inediail ic Ordem I3ancárifl ciii favor da 

li 

(ON 1 R.\ 1 Al)A. na conta corrente. aLle 	
e banco 	linnados ou cm cheque na Tcsourari 

Iu 	Pre kitura -. pôs a aSi til ti 41 
de recibo, que de erã constar 110 corpo o periodu de 

eut iipetl1C 1:1 tia pre sulçt' dos SL' \ Ç0 

1 2. 	(1 
CO>' 1 RJ\FANI 1'. não sei" responsabiliZadO pelo atraso nos pagailieliWS que 

sciaill decorrentes da pseiBaÇA0 das littir:ls ou outrOS documeiltOs fora dos prazos 

esi iptiladtis e com iei0 Ilirn iais que eiiseieifl de' olução: 

1 od 41 
l iuuçüo a ni rim!1. que i mj'ossi bi ii te Ou prej tid ique o pagamentO das despesas. 

sera mdi aI amemi te i tli) raiado a ('t) 1 R r\ [AI )A. 

14. 	O CONTRA I':\N'l'I 	glostirã. total 	't 
pareíaliflCl\te. mediante motivação. a 

reiflti
ileiaÇn° pelos serviços Nestatios espeelileados que não estiverem de acordo com 

este 

contrato ou pfl meesso de incigihi lidade 

5. 	i) ('ONi RATANl'l eícttiafl O 
pagatilento dos serviços prestados flOS condições 

prefli.". ciii at 1(1 (de/) dias úteis do tns 
suise4tmcfltC. 

Os pauamneiltes deeorrellteb de kpes.is culos valores no ultrapassefli o limite 

de que trata o iimcI' II do ari, 24. da 1 ci I1Y 8.6661993. deverLio se.r efetuados no 

pra/o de at 07 (sete) dias úteis, contados da execuÇãO dos serviços. 

1 (. 	
ohre o valor devido a CONTRA 1 A DA. a dmini5traÇã0 efetuará a retençãO do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física-1 I( RE. quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 

\attlre/.a - ISSQN. será obser' ado o disposto na le
gislação municipal aplicAvel. 

-. 	A 	
dniinistraÇã(' dcduzirú do inontalite mm ser pago OS valores eorresponcknt 

miimmli:ms e ou itideili/ações devidas por parte da '( )N FR,Vl AI )A. 

IS. 	
1' tedado a ('( )N1 RA 1 AD:\ transIrir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 

do contrato. 

('11Á1'St IA si:X'l'\ - 1)0 RE4U1S1l'. 

Q 	Os 
alorcs decorrentes deste contrato sero fisos e irrealustá' eis 

('i.kVSLUa\ SÉTIMA - DA \'IGKNCIA. 

2(1. 	A iuêlicia do c
ontrato serl a partir de sua assiiMmttt1. com 

 o término preestabelecido 

dia 25.07:2019. 
o 

21. O pit eflte contrato 	impinrrogã\ eI. exceto c hou er questões de ordem jurídica otI 

N 	administrativa 00 trãmite dos dc' idos jiriee5OS baseados na Lei o.° 8.666/1993 ou na l,ei 

1 0. 520'2002. que impeçam a 1 ornial ihidc tia conirautç,o. 

t'4 

l 	

3 

o  rondo Municjpal de Saúde rio Jaborand 

................... ' 
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Jaborandi 
v....icfcj e Prnoe9 ia,lcJr, 

(l.ÁVSVI.A OITAVA - DA DOTAÇÃO oNÇAli:N'rÁlZIA. 

(is recursos previstos para os pagamentos dos atumidimnenios do presente contrato, correra 

por conta da seguinte çlot:içãi orçamentária: 

0204.00 - Fuiclo Municipal de Saúde. 
10.302.033.2.071 - Manutenção das Ações 1 lospitaiar e Ambulatorial. 

- Outro, Serviços de Ferceiro - i'e>sod iuridittt. 

ci..kt Nt IA NONA - DA lZESI'OsSAIni,ID.DE CIVIl. 

A usual iZaÇ0 OU O acompanhamento &LI CNCctIÇO deste inslnimentt) contunual nào 

exclui nem reduz a respomtsali idade tia CON l RATADA. 

A respotismibi idade a que se cicie a n resente Chiusula estende-se À reparação de dano 

e'. entual de instalações. equipamentos c ou aparelhagens. c$SCnCILIiS à prestação dos serviços 

(]IIC COI1IIX'Iefli o objeto deste C oni rato. 

25. A CÜNTRAFADAScrá responsável, Al e penalmente. pelos danos causados aos 

pacientem decorrentes de omissão. voltmntária ou não. negl igncia. imperícia ou imprudência. 

rl.Átstt.A D1CIlA - DAS SANÇÕES 

l>elt, atrasO n (Ist 1 ficado na execução das obrigações decorrentes do contrato, a 

(.'( )N ERA 1 ADAestarã sulelto á mimli:m de l °' n( uiii por cento) sobre o valor do contrato. por dia 

de ai raso. api cada na torma prevista no ari . 86 da l ei ti.0  8.666/1 993. 

26. 1. A nILIItfl RC1IUO não impede que a Administração rescinda unilateralniente o 

contrato e api iqtic as outras samtç'es previstas 110 contrato. 

( ) desewnpriniCnlO das obri2ações contratuais. inclusive sua inexecução, total ou 

parcial, e ou das condições pre' i stas no prcicessoori til nário e neste contrato sujeitará a 

(( )Ni RAFADA. na I'rna do disposto no au. 87'da 1 ei ti.0  8.666/1993. As seguintes 

pernil idades: 

271 ,AcFvcrtêncin: 
27.2. Em caso de inexecução parcial. multa compensatória de 0,313 (três décimos 

por c'niO) ítø dia, sobr, o valor do contraio por ocorrência: 
27.3. 1 ni caso de inexecução total. multa compensatória de O.?% (sete décimos por 

cento) sobre o alor de parte do serviço não realizado, por cada dia subseqüente ao 

irigésimo sobre o valor do contraio: 
27.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o Município de jaborandi. por prazo não superior a 02 (dois) anos: 

O valor das multas serA. obrigatoriamente. dcdui.ido cIo pagamento do serviço, realizado 

com atraso. ou de outros créditos. relativo ao mesmo Contrato. eventualmenie cxistcnte. 

unrantida a pré a e ampla cleft'sa em procestm administrativo. 

Funda M' ,7c
. A.,..

de Saú 	ran de de Jabod 
•_p' , dS tt 1 ............ 

!II'ft •I1q'ir1 
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r'. 

-.nvønflfl * 71 nr.*ac: 

( 	mi/e. (,Ft p./' ffl './ • Án,,,/? F.'.h 	VJ/ 	tt. 	..WV".'• 	 ,c..tVfl. .,. 

101 iaçcS eoiflet d.t'. 

1 . 	
Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Adn1iistraLtO 

PúbI ca. ciiqtlallto perdurarcili os moi l\ os determinantes da puniçüO ou 
atú que seja 

promovida sua ribi litaçiO perante a pr'pria autoridade que api leGo a pcncklidade. a ser 
coneetilcia setnprc que a CONTRtVI;\ DAressareir a dniinistraÇü0 pelos prejtiizos 

re-ztiit:intcs e depois dc decorrido o prazo tIa saiiç\t' aplicada com base no subitem 

Ii er 

lii 	
•\ saiiçôe de ispensb' temporri:i d part lei paçiu cm 1 iehaç\o e impedi inetuo de 

contratar e dc dceiaitçi\ de inidoticidade par:i licitar ou contratar com a 
	dfliniStfltÇU0 

p lder5t 1 
t:IIUKIn ser api icadas As pessoas jurídicas ou íisicas que. Clii rtiZiO dos contratos 

regidos pela Lei o." 8.660 1993: 

30.1 	
Tcnhaiu soFrido condenação defliiiti' a por praticarem, por meios dolosos. 

fraude liscul tio recolhi inclUo (k quaisquer tributos: 

$0. 2 	] enham praticado atos ii jeitos 	isando a frustrar os objetivos cio 

e rede ad .i meti tu: 

li 1.3 	Detiltinstital ntu pi isul r idoneidade 	ra contratar com a AdministraÇiO em 

virtude de aios ilícitos pratieadu. 

31. 	
As permttlidades serão aplicadas apóç reatilar processo aclniinistrtttivo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa. com  OS nicioS e recursos que lhes sflo 

iflCFeIliCS 

. 	
A sanção de declaração de iiiidoneidade para licitar ou contratar com a Admi

,  1iSIraçflO 

Pcihlica é de coIllpetiiC ia exciusi a ditSce retaria \ 1 uimiei pai de Saúde, facultada a dclèsa do 
interessado no respceti\O processo. mio pE3/Á de 1 0 (de,.) dias da abemiura de vista, podendo a 

'caIu 1 liação ser requerida após 02 (dois) anos de sua api icaçíio. 

31, 	As deniais s:ttiçôes são de cotuipetêtleia exclusiva do PreFeito Municipal. 

(ltistl Á i)ÉCIMÁ pltill:l ItA - DA IZKS( 'ISÀ() 

31. 	
O presetutc contrato poderá ser rescindido nos casos de inexecução total ou parcial, na 

ineidncia dos motivos enumerados no au. 78 da lei a.° 3.66611993. em especial os abaixo 

iese ii ti is: 

34.1 	
Determinado por ato unilateral e motivado (la Aciministi'aÇào, nos seguintes 

casOs. 
34.1.1. Não cumpritfleiuto ou cumprimento irregular dos prazos cláusulas e 

rN 	 ser' iços

o  
	contratados: 

34.1 .2. interrupção dos trabalhos por parte cIa CONTRATADA, sem justa 

rN 	 causa e pré' ia cotnunieaçfio A Administração: 

N 	
34.1.3. Atraso injustiflcado no inieio dos serviços: 

34.1.4. 
   A subeontratação iotal ou parcial do seu objeto. a associação da 

	

cessooutaCONTRTA)AC011 tutrel.  	
nsFerência, toal ou parcial. não  

o onde ML\c'Pal de Saúde do JaboranJ 

1€U'271 tI?lS21eI$I i 	li' 
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Jabórandi 
inov:.nd° e )roperartcIO 

admitidas no contrato; 

341.5. .5. No atendimento das determinações regulares emanadas da atitoridad 

designada para acompanhar e Fiscalizar a execttço deste instrumento, assim 

como das de SeUS ~aiperiores: 
34. 1 .6. Cometimento reiterado de faltas na cxecuçiïo dos serviços, anotadas na 

Ibrina do § 1" do art. 07. da lei n fCbNó (Jtfl 

34. 1 .7. Raes de interesse pt'bl ico. de ai La rclevãneia e amplo conhecimento. 

justiFicadas e determinadas pela nixiina autoridade da esfera administrativa a 

que eslú stibordiiiado O contratante e exaiachis no processo administrativo a que 

se reFi2re o eonlrato: 

34.2. por acordo entre as pa'tes. reduiida a termo no procedimento de 

i nexigi bi 1 idade. (kSdL' q ue haja COI1\ eniência para a Ad miii istraçào e não prejud que 

dieta ou indiretamente a saúde dos o aio id pes deiaboranci 1. com  ont.ccednçia .m4ai u(u 

de 30 (trinta) dias: 

34,2.1. Estando em processo dc apttração de irregularidades na prestação de 

seus serviços, a CON'l'RATADAnflo poderá solicitar a rescisão, enquanto não 

voncluido o processo de a p tirtiç ão. 

4.3. Por rescisão j tidie ai protiios ida por parte da CONTRATADA. se  a 

Administração incidir em qtiaisqtiei' das 5eguintes hipóteses: 

34.3. 1 . A stipressficL por parte da Administração de serviços, acarretando 

modilicação do 'alor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do 

ai. 65 cia Lei n.° .666/1 993: 

34.3.2. A suspensão de scw execução, por ordem escrita tia Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de caiamidade pública. 

grave perturbação tia ordeni interna ou guerra. ou ainda por repetidas 

suspensões que totalizem o mesmo prazo. independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas stieessivas e corttratuainiente imprevistas 

clesniobilizações e mobiii7ações e outras previstas, assegurado a 

('OFCl'ltAl'ADA. nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigaçt3es assumidas até que seja normalizada a situação: e. 

34.3.3. O atraso superior a 90 ( Inventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de serviços. ou parcelas destes, recebidos ou 

executados. salvo em caso de ealainidade pública, grave peru rbação da ordem 

interna ou Queria, assegurado a CON1'RA]'ADA o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação. 

	

35, 	r\ rescisão admi nistrali\ a mi aniï 	'c'l (le\ eri ser precedida de autorização escrita e 

Rindainentada da autoridade competentc observado o de do processo legal. 

	

36. 	A rescisão unilateral por ato da Adniinistração acarreta as seguintes consequências. 

sem prejuízo das sanções previstas neste contrato: 

6 
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36. 1 . lTxectuçào da garantia eontnuuai. para ressarcimento da Administração, e dos 

valores das muitas e indcni,nções a ela devidos: 

36.2, Retenção dos créditos decorrentes cio contraio até o limite dos prejuízos 

causados .Adiniiiistraçfrt'. 

Em casO dc' reSci5O. 05 trutarrientos cru curso dc erão SCf coricluidos por parte da 

salvo nos casos de expressa manifestação técnica ou administrativo 

dtrCON 1 RAI ANIL. 

A ftSCiSAO não eximirú a CONTRA]ADAdus garantias assumidas cm relação aos 

sereiços executados e de outras responsabilidades que legalmente lhe possam ser imputadas. 

$0 	contrato pocicrã ser reincidido pelo N lunicípio. unilaierahiiente. em qualquer 

momento, quando da ekti ação de contraio cru carúter definitivo, oriundo de processo 

licitatório ou concurso pi'rblico devidainente instaurado, adjudicado e homologado pelo 

Gestor. 

fl'\FSUIA i)Éc'fllA Sl'GIJNI)A - DÁS OBRIGAÇÕES 1)0 CONTRATANTE. 

41), 	O ('tJN'í.I(A'l :\\ lLobriga'se a: 

-lO. 1 . EPnuar o pagamento no tempo. lugar e forma estabelecidos neste contrato: 

40.2. Designar servidor parti neorupanluír os serviços. conkrir. fiscalizar, apontar as 

íillias. atestar a eíeti a pi'estaçào dos ser\ iços: 

0.3. 	 hiÍ todos os elementos técnicos e administrativos.4  

neeeçsúrios à exceuçào dos serviços. bemir como eniregarlivre e desimpedidas as õreas 

onde serão rcaIi7adoS os ser' iços. objemo deste contraio: 

CI.ÁIISULA l)ÉCll TEI(cl:llu - l)AS (.H3RICAÇÔES DÁ CONTRATADA. 

41. 	A CONTRATi-\DAohrlini-se a: 

11,1. 	Manter disponibilidade dentro dos padrões quantitativo e qualitativo suficientes 

para atender a demanda ordi nria. bern corno e''entutns acrásci mos solicitados pela 
Adminisr ração: 

41.2. Relatar A Administração toda e qualquer irregularidade nos serviços prestados: 

11.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciÚrios e fiscais 

resultantes da execução do contrato. nos termos da legislação aplicúvel; e. 

41.4. r\ianter. durante a execução do contrato. todas as condições exigidas pala 

lumbi 1 itação e q traI i Jicação coniantes do processo de inexigi bi 1 idade. 

4 1 .4.1 . Nesse caso. 	edada a retenção de pagamento, se a 

CONTRA LA D,\não incorrer em qualquer inexecução cIo serviço: 

Fundo Municipa deSrúde deJaboranrh 
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('lAISI lA I)É('if¼1;\ QI Al('I A - DA sI'Bc)N'rRATAçÀo. 

É vedado a CON1RA'rAl):\. delegar ou transferir a terceiros. no todo 011 em parte, os 

ser iços obieto deste Termo de ('oritrato, 

ci,Á l'Si'LA D1:c'lit\ QUIYI'A-.l'I17LICAÇÂO 

1 neumbi rú ft C'(.) N 1 RA A \' E pro idenciar a pithi icaçilo deste instrumento, por 
extrato, no mitral da 1'relitt1:a \liinieip;tl. no piato de 20 ( mie) dias, contados (1a data de siu 

tss i nal uru 

CLÁL SI, LA i)ÉCIMA SEXTA- VoltO 

O ibro para dirimir cjttestões relati "as ao presente contrato será o do Municipio de 
('oribc - Bahia. com  cxc lusflo de qualquer oul Ri. por mais privilegiado que seja. 

por estarem justos e conti'atrtdos. preparam o presente Termo de Contrato em 02 (duas) 
ias de igual teor. para um só eft'ito. o qual. depois de lido e achado confbrme, 'vai assinado 

pelas punes signatúrias contratantes e por duas testemunhas. pala que produza seus efeitos 
legais. compi'ometendo-se as partes, a cumprir e fizer cumprir o que ora é pactuadó. eni todas 
suas chttsttlas e eotidiçfks. 

jnborzindi.Bahia. 2de julho de 201$. 

Daniel 1' 	ii es de Moura 	 Rodrigo Schumaeher 
Gestor 	. 	 Sócio Administrado? 

l"undo Municipal de Saúde de hthoi'ancli 	ANELEM - Serviços Médicos S/S Lida - 

	

CNRI a.° II .428A93i000 1-81 	 EPP 

	

CONTRATANTE 	 CRI 11.°09.013:761/0001--52 
CONTRATADA 

estem unhas: 

	

JurandsBrntid5o 	 A nionio adC Moura 

	

CM: n.' i' ' 325.945-84 	 0W n. 8 19.213.735-04- 

Fundo Municipal de Saúde de Jdborandr 
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